
PREZADOS, BOA TARDE! 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO 

 
 
A OLIMPYA SEGUROS, inscrita no CNPJ sob o Nº 19.987.797/0001-90, vem através deste solicitar os 
seguintes esclarecimentos:  

 
1º - Gentileza nos informar o CEP de endereço de cada local a ser segurado. Informação constante 
no Anexo I. 

2º - Em observação ao item 5.1 do termo de referência, o mesmo menciona que o seguro a ser 
contratado será multirrisco, o PRIMEIRO RISCO RELATIVO, com garantia contra perda total dos 
bens sinistrados até o limite dos valores discriminados no Tópico 7 deste Termo de Referência ou 
contra perda parcial até o limite do prejuízo apurado. 

Sendo assim, no intuito de explicarmos a nomenclatura PRIMEIRO RISCO RELATIVO, informarmos 
que trata-se de indenização onde há clausula de rateio, caso o valor de risco apurado no momento 
do sinistro esteja inferior ao valor de risco informado no momento da contratação do seguro, 
sendo aplicado somente para a cobertura BÁSICA. 

Para as coberturas adicionais, tais como Danos Elétricos, Subtração de Bens/Roubo e Quebra de 
Vidros, a indenização é feito na forma de PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO, onde não há clausula de 
rateio.  
Ou seja, o segurado fará jus até o Limite máximo de Indenização contratada na apólice para cada 
cobertura sem aplicação de rateio. 

 Sendo assim, entendemos que as coberturas adicionais devem serem indenizadas na forma de 
PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO correto? Sim 

  
 
3º - Quanto a cobertura de SUBSTRAÇÃO DE BENS/ROUBO, observa-se que alguns locais de risco, o 
valor contratado para a respectiva cobertura e inferior a R$ 2.000,00. 
No entanto por questões sistêmica do nosso produto, o valor minimo a ser contratado para a 
cobertura de Roubo é R$ 2.000,00. 
Sendo assim, podemos participar da respectiva licitação considerado o valor minimo de R$ 
2.000,00 para os locais cujo o valor exigido seja inferior a R$ 2.000,00 sem a cobrança de custo 
adicional para o órgão ? Não hávera nenhum prejuízo ao órgão. Sim. 
  
 
 
Rafael Anisio 
 
Diretor Comercial 
Olimpya Seguros - Administradora & Corretora 
(31)3043-1790 | (31) 99760-6208 
R Érico Veríssimo, Nº 707, Sala 107, São João Batista, Belo Horizonte - MG, CEP 31520-095. 
Site: www.olimpyacorretora.com.br 
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